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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER I,EGISI,ATIVO

cÂMARA MrNrcrpAL DE BURrrrs

PARECER

coMtssÃo DE coN ITUICAO E JUSTICA
PROJETO OE [Et Ne t2512025

MENSAGEM DE LEI N9749/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "REGUAMENTA O qROGRAMA DE

INCENT,VO E DESCONTO DENOMINADO'IPTU Verde" no Município de Buritis, medionte o acréscimo do
ort.3"-A ú Lei Municipol n"2759de 2O25,e dó outros providêncios. ."

I. RELATóRIO

O Poder Executivo Municipal Trara-se de medida que busca conferir maior segurança jurídica e previsibilidade á

aplicação do benefício,promovendo ao mesmo tempo a responsabilidade a mbiental e o equilíbrio fiscal do município.

II - ANÁIISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Constituição e

justiça não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurÍdico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

-- Em face do exposto, o Projeto de Lei No I2S|2O2S, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsutTADo DA VOTAçÃO DA COMISSÃO

A Gomissão de Constituição ejustiça, em Reunião realizada no dia 01 dejulho 2025, opinou unanimemente

pela constitucion

Lei Ns 125/2025.

alidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela OVAçÃo do Projeto de
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COMISSAO DE FINANCAS. ORCAMENTO E TISCATIZACÃO

PROJETO DE LEI N9 12SI2O2S

MENSAGEM DE tEI N9 74912025

De ãutoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "REGULAMENTA O PROGRAMA DE

INCENTIVO E DESCONTO DENOMINADO "IPTU VERDE, no Município de Buritis, medionte oo acréscimo

do ortigo 3"-A à Lei Municipal n"2759 de 2025, e do outros providências."

I . RETATóRIO

O Poder Executivo Municipal trata-se de medidas que buscam conferir maior segurança.iurídica e previsibilidade à

aplicação do benefício, promovendo ao mesmo tempo a responsabilidade ambiental e o equilíbrio fiscal do

Municipio.

II - ANÁIISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças,

Orçamento e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal

-lv - nrsulraDo DA vorAçÃo DA coMrssÃo

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 09 de julho de 2025,

opinou unanimemente pela constituciona lidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAçÃO do Projeto de lei Ne L2512o25.
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III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Proieto de lei Ne l25l2O2S, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.



PODER tEGISI.ATIVO

cÂrvteRa MUNtctpAt DE BURtIs

PARECER

COMISSÃO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

PROJETO DE LEI N" 12512025

MENSAGEM DE LEI N'74912025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe " REGULAMENTA O
PROGRAMA DE INCENTIVO E DESCONTO OENOMINADO" IPTU Verde no
Município de Buritis, mediante o acréscimo do art.3'-A á Lei municipal n'2í59,
de 2025, e dá outras providências.

I- RELATORIO

O Poder Executivo Municipal Trata-se de medida que buscâ conferir maior segurança
jurÍdica e previsibilidade á aplicação do beneficio, promovendo ao mesmo tempo a
responsabilidade ambiental e o equilíbrio Íiscal do município.

II- ANALISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve me análise junto a Comissão
de Agricultura e Meio Ambiente não recebendo substitutivo.

No qual veriÍicou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento
.jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em Íace do exposto, o Projeto de Lei N' 12512025, reveste-se de boa forma
constitucional legal, jurídico e de boa técnica legislativa e, no mérito deve ser acolhido
Por isso voto pela sua eprovação.

rv - RESULTADO OA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Agricultu
2025, opinou unanimemen

eio Ambientê, em reunião no dia 01 de julho de
pela nstitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa

e, no mérito, pela APROV ÇAO do roieto de Lei N" í2512025
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